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Lote 0001 - TIRA REAGENTE (FITA) PARA DETERMINA
Item Qtde. Unid. Especificação

1 26000 CX TIRAS TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE GLICOSE NO SANGUE CAPILAR – com leitura
em monitor portátil de fácil calibragem; com absorção da amostra sanguínea por sucção, para maior facilidade
na aplicação da mesma na tira, evitando o contato/contaminação do aparelho com sangue e o acumulo de
resíduos no mesmo; com volume de amostra sanguínea de até no maximo 1 microlitro; que elimine
substâncias interferentes; com sensibilidade na faixa de 20 a 600 mg/dl, fornecendo resultados precisos em no
máximo 08 segundos; funcionamento por método/sistema BIOSENSOR/AMPEROMÉTRICO ou método
FOTOMÉTRICO; com sistema de mensagem de erro indicando problema com a tira reagente e/ou quantidade
insuficiente de sangue. Caixa contendo 02 (dois) tubos com 25 unidades cada ou caixa contendo 01 (um) tubo
contendo 50 unidades cada; na embalagem deverá constar externamente dados de identificação e
procedência, data de validade, nº do lote e nº do registro no Ministério da Saúde.

Lote 0002 - PROTETOR SOLAR FPS 30 EMBALAGEM E
Item Qtde. Unid. Especificação

2 600 FR PROTETOR SOLAR FPS 30 EMBALAGEM ECONÔMICA 200 ML ESPECIFICAÇÕES: Protetor solar FPS 30
ultra resistente à água, que garanta no mínimo 2 horas de proteção à prova d’água e ao suor com proteção
imediata após a aplicação e que mantenha o mesmo nível de alta proteção contra queimaduras solares e
eficácia contra os raios UVA e UVB durante todo o tempo de utilização do produto até mesmo dentro d’água,
com textura Leve (Oil Free) que deixe a pele respirar, que contenha Vitamina E para hidratar a pele e que seja
indicado também para pele sensível. Embalagem econômica frasco de 200 ml..

Lote 0003 - Seringa para aplicação de insulina de uso úni
Item Qtde. Unid. Especificação

3 300000 UN Seringa para aplicação de insulina de uso único com escala graduada de 01 em 01 unidade, agulha fixa de 08
mm de comprimento por 0,30 mm de diâmetro (30G - 5/16”), sem espaço morto e com capacidade para até 50
unidades de insulina. Com dispositivo de segurança de retração automática. Embalada individualmente em
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica.

Lote 0004 - SERINGA PARA APLICAÇÃO DE INSULINA 
Item Qtde. Unid. Especificação

4 100000 UN SERINGA PARA APLICAÇÃO DE INSULINA DE USO ÚNICO COM ESCALA GRADUADA DE 01 EM 01
UNIDADE, AGULHA FIXA DE 08 MM DE COMPRIMENTO POR 0,30 MM DE DIÂMETRO (30G - 5/16”), SEM
ESPAÇO MORTO E COM CAPACIDADE PARA ATÉ 100 UNIDADES DE INSULINA. COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA DE RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA.

- A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a)- identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) - número do Edital e do Pregão;

c) - identificação completa do objeto, em conformidade com as especificações do Anexo I;

d) preço unitário e total, fixo e irreajustável, expresso em moeda corrente nacional, para o objeto ofertado,
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço
proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitação, CIF - CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE FUNCIONALIDADES/BIRIGUI-SP;

 e) O prazo de entrega dos objetos, deverá ser no prazo máximo de  05  (cinco) dias úteis, após o pedido
efetuado pela Secretaria de Saúde;

f) poderá ser prorrogado o prazo de entrega por igual período, se, antes da expiração, o fornecedor
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comprovar alguma das circunstâncias do Art. 57, § 1º da Lei Federal nº 8666/93, ou se a Autorização de
Fornecimento demandar quantitativo superior à previsão mensal;

g) Local de entrega: no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, sito à Praça Gumercindo de Paiva Castro s/nº –
Centro, Birigui/SP, conforme quantidades solicitadas e no horário  das 7h30min às 11hrs e das 13horas às
16h30min;

g) Condições de pagamento, com prazo de até  15 (quinze) dias úteis, após o recebimento definitivo de cada
parcela dos objetos  e da respectiva nota fiscal eletrônica  devidamente assinada pelo Secretário Requisitante;

i) Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da
proposta;

j) Não será permitida na entrega, a substituição do produto ofertado, quer em função de outra especificação,
outras marcas, etc;

k) As licitantes deverão informar claramente na proposta o numero do registro do material no Ministério da
Saúde para cada cotado;

k) Para o item nº 01 do Anexo I - A licitante vencedora devera ceder em REGIME DE DOAÇÃO à
quantidade mínima de 3.000 (três mil) MONITORES DE GLICEMIA (GLICOSIMETRO), totalmente
automatizados, compatíveis com as tiras, para uso até o final do estoque do produto, sem ônus para o
município e o mesmo deve ser composto por monitor de glicemia, bateria, estojo para transportar, manual de
instruções (EM PORTUGUÊS) e guia de bolso, deve ser compatível com a tira reagente fornecida e
capacidade de armazenar no mínimo 350 testes em memória. E posteriormente conforme solicitado por este
Órgão Público para a distribuição e substituição imediata, novos cadastros de pacientes, treinamento aos
usuários e funcionários e assistência técnica gratuita.

l)  Para o item nº 01 do Anexo I - Quanto à capacitação, a empresa devera capacitar os profissionais da
enfermagem e usuários, dar assistência técnica gratuita e instalar programa de software em língua
PORTUGUESA nas UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE compatíveis com os programas Windows XP – 32
bits ou Windows 7 – 64 bits.

m) Para o item nº 03 e 04 do Anexo I-   A licitante vencedora deverá cumprir as determinações da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, na rua Resolução RDC nº 3 e 4 de 04/02/2011 e a Resolução RDC nº 7, 8 e
9 de 06/02/2012, que estabelece os critérios para o programa de avaliação da conformidade para as seringas
hipodérmicas estéreis de uso único. Sob regime de Vigilância Sanitária – ANVISA, e aos Requisitos Gerais
de Certificação de Produtos - RGCP, aprovados  pela Portaria Inmetro nº 361 de 06/09/2011, visando à
conformidade dos produtos em relação aos requisitos normativos.

n)O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data de
entrega dos produtos, sendo que após a abertura da embalagem com 25 tiras o prazo de validade deverá se de
no mínimo 60 (sessenta) dias e para embalagens com 50 tiras o prazo de validade deverá ser de no mínimo
120 (cento e vinte) dias.

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.

Bernadete Ferrette Fávero Zen
Pregoeira Oficial


